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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA edo PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dIrigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçâo de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sededo PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar O pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

-.

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

indicar representantes para a composiçâo de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas aS informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

-", -

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual"ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA ~DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 ~ Durante o período de garantia, as manutenções -preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente peja empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. ~

, \lj ~
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4.5 - Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do "original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 • Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I.amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; "

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,ro"""",fum_ ••" eROGRAMArn,=,"" _ôo d~""ro "",..., d.~'«
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, 31de ~ de 2002.

vereadorbJlléfi'o~
Presidente da Cãmara Municipal de Dom Cavati

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

/(/7')
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros
DiretorCExecutivo do PRODASEN

Testemunhas:•
\t;1.ló€1

Paulo Fontenele e Silva ~
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~--

Representante da Câmara Municipal de Dom Cavati

-~ __ o _-=::..-=.-:. -..._-.._'.~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE DOM CAVA TI

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~

~

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM.CAVATI

•

'.

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Dom Cavati:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação ..dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

c.

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

AU~ilva
Câmara Municipal de Dom Cavati

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61~321-/075
Oll para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av.N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o
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entre o Centro de [nformática e ProcesSjl1l'lellto de Dados do Senado SIGNATÁRIOS; Pelo Senarlo Fedenl - PRODASE:>l - Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Or$.lo Executor 00 Programa Mãrio l.Ucio l.acerda de Medeiros. Dire:or.E.lerutivo; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara ~1unicipal de Crucllàndia.MG; OBJETO: Es- veniado, V=dor Antõr.io Eustáquio Pereira. Presidente da CâmaIa
tabelectt e regular a participação da Casa Ugislativa no Programa Municipal de Dona ElIl.étIia-MG
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPE.cIE: Collvê-niO n': ~IG-3103112002 _ INTERl.EGlS. celebrado
l.ei n' 8_666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Infonnática e ProcesS<'D11elltode Dados do Senado
ASSINATURA: }lf07f2002; VIGENCIA: A partir da daza de as- Fedenl. PRODASEN. =do como Orgia ExecutOr do Progr3.'IW-
sinatura. com \igência equivalente a duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Cãrnara MlI:1icipal de Dores do Indaiá-~G: OBJETO:
SIGNAT ÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:l.mo. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislilliva no Programa
~:~~$;e~~ae:;~n ~~~[~ de~=-~~í~~~J;\:~ lnter~is; MODALffiADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Munjcipal de Cmcilândia-MG Lei r(' 8.666. de 21/06:1993, bem.como SllllS aher~ões; DATA DE
ESPEC[E, Convênio nO: MG-31226J2003 _ rNTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 3If07/2002; VIGE:-lClA: A JWtir da dau de as-
entre o Centro de [nformitica e PrOCle$samento de Dados do Senado sinaltml. çom vigéncia equivalente a dlJT1lçãodo Programa lmerlegis;
Federal _ PRODASE:-l. atuando como Órgão Executor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr_
lnterlegis e a Câmara Municipal de Diogo de Vasconcelos.MG; 080 Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Díretor-Exe.=ulivo; Pelo Con'
JETO: Estabdocer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no veniado, Vereador Elcimar Geraldo da Sil.'a, Presidente da Cãmara
Programa Interlegis; MODALffiADE: Nos tamos do disposto no Municipal de Dores do lndaiã-MG
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem =0 suas a!:eraçõe'J; ESPÉCIE: Convênio nO; MG.3115212003. II-.'TERLEGIS. celebrado
DATA DE ASSINATljRA: 0810812003; VIGENClA: A partir da dau entre o Centro de Informática e Processamenlo de Darlos do Se:wIo
de assinatura, COIl) \igência equivalente il duração do Programa In. Fedenl • PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! _ PRODASEN _ Ex- Interlegis e a Cãmara Municipal de Espera Feliz-MG; OBJETO: Es'
mo. Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros _ Direror-E:l.ocutivo; Pelo tabeleeer e regular a. participação da Casa Legislativa no Programa

•

. . Conveniado, Vereador Arlindo da Paixão Oliveira. Presidente da Câ. Interlegis; MODALIDADE: Nos tem1O:Sdo disjW'Sto no Art. 25, da
.mara.Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG. .,., .. ' . Lei nO8.666, de 21/0611993, bem como suas allençõeS; DATA DE
ESPECIE: Convênio ,no; -MG-31029i2002 -, INTERLEGlS"celebrado- .- ASSINATURA: 2610812003; VIGENClA: A partir da data.,de as<,
entre o Centro de lnformâticae ProCle$samento de Dados do Senado sinatura, çom vigéncia equiv:alente 3 dl:faÇão do Programa Interlegis;-'
Federal • PRODASEN. atuando como Órglo Executor do Programa SlGNATARIOS: Pelo Senada Fedeml • PRODASEN _ Exmo. Sr.
InterJegis e a Câmara. Municipal de Dionisio-MG; OBJETO: Es- Pen-õnio Barbosa Lima Can--albo . DiretOT.E:l.ecIltivo; Pelo Conve-
tabcl~ e regular a participação da Casa ~lativa no ProgTaJlla niado, Vereador Gilmat AugllSlO de OlivelTa, Presidente da Cãm3Ia
Inrerlegls; MODALIDADE: Nos termos do diSposto no Art 25, da Municipal de Espera Feliz-l\-fG
lei n°,8.666, de 2lf06/1993, bem.como suas aJt~ções; DATA DE ESPÉCIE, Com.ênio nO:MG.3ID512003. INTERLEGIS. celebrado
J:SSINATURA:. ~9!!?312oo.2; VIGE:-lCI.A: A part1r da data de~. entre o Centro de Informática e Processamento de Dado:; do Senado
S\l1atuta, çom V1genCla eqwvalente 11duraç!o do Pr~ma Interleg>.s; Federal _ PRODASEN, atuando como Õrglo Executor do Programa
SIG~AT ~~IOS: Pelo Senado fedeml ". PRODASE~ - Exmo. Sr. Interlellis e a Cãrnara Milllicipal de Estrela Dalva.MG; OBJETO:
MãJ:io l.UClO Lacerda ?t. Medelfl~ : D1retor:E:l.ecutl,.0: .Pelo Con- Esmbeieeer e rt'gular a p~cipaç.io da Cala Legislativa no Programa
~"fci~°deVlli=~io-~~mo de OliVeira. Presldente da Camara Mu- Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
ESPÉCIE: Convênio n'" MG.3111912oo3 _ INTERLEGlS. celebrado lei n' 8.666. de 211061199!, b=l.o~mo suas alte:açôes; DATA DE
emre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado J:SSINATURA: ~8/971200.~;VIG~NCIA: A paror da dm de ~-
Federal. PRODASEN, a.'UaTItlocomo órgão Executor do Programa s1nat~, ~m ''lgencm eqlllvalente a duração do Programa InterlegIS;
lntel"legis e a Câm3Ia Municipal de Divisa Alegre-MG; OBJETO: SI~~AT~~IOS: Peio Senado ~edenl -. PRODASE~ - E:l.mo. Se.
ESlÜ>eleeer e regular a participação da Casa Legislatiu no Programa M~o LuClo Laco:rda de Me?etros : Dirt1or.E~~nvo; P~lo Cor:;-
Interiegis; MODALIDADE: ~os termos do disposto no An 25. da vemado. V~or Jose Ammllo Rodngues de OhvelTa, PresIdente da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE C!mra MumClpal de Estrela Dah'a-MG
ASSINATURA: 0&10812003; V1GENCIA: A panir da data de as- ESPÉCIE: Convinio n': MG-31159!2oo3. DITERl.EGIS, celebrado
sinatuta, çom vigência equi,.a1eote A duraÇão do Progmma Imerlegis; entre o Centro de rnfOrm3l1ca e Processamento de Dados do Senado
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEK _ fumo. Sr. Fedeml'- PRODASEN. atuando como ÓTglo Executor (\;) Programa
PelJÓnio Barbosa l.ima Cafvalbo • Oiretor-E:l.ccutivo; Pelo Conve- lnlerlegis e a Câmara MllllÍcipal de Engenheiro Caldas-MG; OB-
niado. Vereador Gessê Ferreira dos Santos. Presidente da Câmat3 JETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
Municipal de Divisa Alegre-MG Programa Interkgis; MODALIDADE: t>:os telmOS do disposto no
ESPÉCIE: Converuo nO: MG-31089f2002 - rNTERLEGIS. celebrado Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21106.11993, bem =0 suas alteraÇÕeS:
entre o CentrO de Informática e Pmcc:ssamento de Dados d:J Senado DATA DE ASSrNATURA: 30/0912003; VIGENCIA: A partir da dau
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão E.lecutor do Programa de assinaMa. com vigência equiva!eme à duração do Programa rn.
Interlegis e a Câmara M~cipal de Divisa ~ova:MG: OBJETO: terlegis; SIG:-lATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Estabcl~er e regular a partJClpação da Casa l.~slatlVa no Propama mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo
lnt;erl"s; MODALIDADE: Nos tCTTTlOSdo d1sposto _110Art. 25, da Conveniado. Vereador Oride> Rodrigues Gomes. Presidente da C,,-
UI n 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alt~oes; DATA DE mara Municipal de Engenheiro Caldas-MG
J:SSrNATURA:. !I/!tnoo~; VIGENCIA: A partlT da data de ~- ESPÉCIE: Com.inio n': MG-31263i21Y.13 _ rNTERl.EGIS, celebrado
sm~ çom VlgeOCla eq=:aleme à duração do Pr~ ImerltglS; entre o Centro de InfOrm3tica e Processamento de Dados do Senado~2;~I~~~°te:~len~efro~_aloi~~J'x~ti~o~ ~;I'::°CO~ Fedenl.- PROD~SEN, atua:J-~ como ÓTgão EmUlor do Programa
veniado, Vereador José l.uiz de Figueiredo, Presidenre da Câmam Interlegts e a Camara Mu_mCl~1 de Exuema-J:"!G;. OBJETO: Esta-

'.. Municipal de D"isa No\.a-MG belecer.e rCb'lllar a parnClpaçao da Casa Le~latml no Programa
• ESPÉCIE: Com.enio o': MG-31235I2oo3 .1h'TERLEGIS. celebrado Int~l"s; MODALIDADE: Nos termos do d1SJlOStonO.Art 25. da
'- entre o Centro de [nformática e Processamento de Dados do Senado l.el n 8.666. de 2110611993. bem.como suas altcraçõe'J. DATA DE
d Federal - PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa ~SSINATURA:. ~o.''?9!200.3; VIG~:-<C[A: A partir da data de ~-

Imer\q:is e a Câmara Municipal de Dom Bosco-MG; OBJFTO: Es- suu~ra. çom vlgerlCla eqmvaleme a duraç!o do Programa Imo:riegJs:
tabelecer e regular a participação da Casa U1,.;slativa no Programa SIGN~TARIOS: Pe:lo Senado Feder.d - PRODA~EN . Exmo. Sr.
Interlegis; MDDALlDADE: Nos termos do disposto no Ar.. 25, da P~1Jmo Barbosa Uma. Carvalbo - Dlrelor-Excc"?,,o: Pelo C.onve-
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como Suas alterações; DATA DE mad?,.Vereador Ant1Jmo Pedro de Toledo, Presidente da Camara
ASSINATURA: 09/0912003; VIOENCIA: A panir da data de as- MUn!C1pal de Extrema-MG
sinatuta. çom \igéocia equivalente à dur3ç!o do Programa In:e.-Iegis; ESPECIE: Convênio n': ~IG-31092i2003 - INTERl.EGIS. celebrado
SIGNATARIOS: Pelo S~ Federal. PRODASEt' _ hmo. Sr. entre o Centro de Informática e Processamentc de Dados do Senado
Petrõnio Barbosa Lima Carvalbo - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN, atu2ndn como órgão E.,ecutor do Programa
Ili.:ldo. Vereador Ger~i Rodrigues PllCbeco, Presidente da Câmara Mu- Interlegis e a Câmara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; 08-
nicip,al de_Dom.Bosco-MG __ .--,... JETO, Estabelecer e regular a panícipação da Casa Legislativa no
ESPECIE: Con,"ênio n': MG-3103012002.- INTERLEGIS. celebrndo Prol,-rama lnterlegis: MODALIDADE: NQ!; 1ennos do disposlo nO
entre o Centio-de-Infolmárica e Processamen:o de Dad:Js do Senado An. 25. da Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações;
Federal.- PRPo.ASEN,.atu.~o-como órgão ~ecutor.do Programa DATA DE ASSINATURA: 04:0612003; VIGE:-<ClA: A pmir da data
Int•••.legls e a ,Camara MU!"_elpal de Dom Cav~-MO: OBJETO: Es- de assinalUfa, com \igéncia equi,'alente à duração do Programa Ir:;-
ubele.=e;r e regular a parnnpaç10 da Casa l.C?1slal1H no Prognuna rerlC1,';s; SIG:-"ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex.
Int~I~IS; MODALIDADE: Nos termos do d1sposto _110Art 25. da mo. Sr. Mário Lúcio l.acerda de :\1edeiros • Diretor.Executivo; Pelo
le, n .8.666, de 2lf06/1991' bem.~ suas al:~oes; DATA DE Conveniado. Vereador João Batista de Assunção, Presidente da Cão
~SSIt'ATURA:. ~1I011200 __; VIGE:-:CIA: A panlr da data de ~- mara Municipal de Fernand..--s TourirJlO-\IG
S1l1atUfa,çom "'genc;a eqUIvalente li duração do Pr:Jgmma Imerlegts; ESPÉCIE: Convênio n': MG-3110312002 _ INTERLEGIS. celehado
SI9~AT~~IOS: Pekl Senado federal -. PROI?ASE:, . Exmo. Sr. entre o Centro de lnfonnilica e Processamento de Dados do Senado
M~o l.UClO Lacerda~. Medel:os - Di.retor.Ex~t1vo: Pelo .Con- Federai. PRODASEN atuando como órgão E~ecu:.or do Pm=
~~~i~0Pa~~ea~~~ ~~~:~':Gelrn da SIlva, Presldeote da Carnara Imerlegis e a Câmara Muni~pal ~e Fra.~,císco Ba.~MG; OBJETO:
ESPÉCIE: CO:1\'ér.io nO:MG-311 OS/2003 • INTERl.EG1S. celebrado ESlllbei~er e regular a parnCl~açao da Casa l~gISlilrWa no Pro~
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Ser.arlo Interlegls: MODAlIDADE_ ~LIS termos do d1sposto no Art. _. da
Federal- PRODASEN atuando como órgão Executor do Programa Lei n. 8.666. de 21/0611993. be:n.como suas alterações; DATA DE
ln:erlegis e a Cârn3Ia'Municipal de Dona Euzébia-MG: OBJETO: J:SSI:-lATURA: ~1/!21200.2; VIG~:-:CIA: A par,ir da data de~-
Estabelecer e regular a panicipaçlo da Casa legislilti\-a no Programa S1~ra. ~om V1genClaequlVillente a duraç!o do Pro~ Interlegls:
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed=1 - PRODASE1'\ - Exmo. S"
Lei n' 8.666. de 11/0611993. bem como suas alterações; DATA DE Mário l.úcio \..acerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con.
ASSINATURA: 13/06/2003; VIGENCIA: A panir da data de as- •.eniado. Vereador José Maria Pereira da Silva. Presidente da Cãmara
sinarura. com vigencia equivalente a duração do Progr.una Interlegis; Municipal de Francisco Baduô-MG

ESPÉCIE: Convênio n':~IG-3103312002 • rNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando corno Óq:ão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Mwlicipal de Francisco Sâ-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçaes: DATA DE
ASSINAl1JRA: 1010712002; VIGÉNCIA: A partir da dau de as-
sinarura, çom \igência equiv:aleme à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l _ Exmo. Sr.
Mário LUci:J Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,'o; Pelo Con-
veniado. Vereador Baluz.ar Soares Azevedo, Presidente da Câmara
Municipal de FranCÍSC(l Sá-MO
ESPECIE: Convénio n'; MG-3127112003 - f1';TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ÓTEão Execulor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Frei Lagonegro-MG; OBJETO:
Es!3belecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
lei n° 8.666. de 2If06/1993, bem ,como suas altenÇôes; DATA DE
ASSINATURA: 23/0912003; VIGEKCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equi.-alenle à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo ~nado Federal - PRODASEN - E:l.mo. Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho -. Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
'niado, Vereador Pedro -PaiM Darrias lopes, Presidente da Câmara
Mun!C1pal de Frel'Lagonegro-MG .. ~ " ••. ;
ESPECIE: Convênio.n':MG-31136f2003-Ih'TERl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Serraoo
Federa! • PRODASE:-l, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CI!mara Municipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no
. Programa lnteriegis; MODAl.IDADE: Nos termOS do disposto no
An. 25. da lei nO8.666. de 21/0611993, berjt cemo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; VIGENCIA: A partir da tlau
de ~inatura. COr!)vigência equivalente à dumçll) do Programa In-
terlegts; SIGNATAR(OS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ EJ(-
mo. Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
CO:lVeniado, Vereador Robeno Ferreira Silva, Presidente da Cãmara
Municipal de Fronteira'dos Vales-MG
ESPECIE: Convênio n': MG.3125412003 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informál:ica e ProcessamentO de Dados 00 Senado
Fede:al - PRODASEN. atuando como ÓrglIo E:l.ecutor do Programa
Interlegis; e a Câmam Municipal de Frutal-MG; OBJETO: Estabelecer
e rtI,'Ular a p;:arricipação da Casa Legislam'a no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da lei n' 8.666,
de 21/0611993. ~ como suas alterações; DATA DE ASSDlATURA:
0410912003; VIGEI\CIA: A partir da dau de assinarura, <:orovigência
equivalente 11duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exrno. Sr. Pettõnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-fuecuti\.o; Pelo Conveniado, Vereador Elvico Josi
de Queiroz, Presidente da Câmarn Municipal de Frutal-MG
ESPECIE: Convénio n': MG-31 03412002 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Órgão Executor do Programa
lnrerlegis e a Cãmara MW1icipal de Funilimdia-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnter1cgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/08/2002; VIGENCIA: A JWtir da data de as.
sinarura, çom \igmcia equivalente à duração do Progrmu lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mírio l.úcio l.acerda de Medeiros - Diretor-fuecurl\'o; Pelo Con-
\-eniado. Vereador Rosana da. Sih--a Obemofer. Presidente da Câmara
Municipal de Funilà.-"ldia-MG
ESPECIE; Con\"m;o nO: MG.3103512002 _ It-'TERJ,EGIS. cdebrndo
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como O,¥ão Executor do Programa
Imerleb';s e a Câmara Mw1icipal de GOlana.-MG: OBJETO: Esta.
belecer e regular a panicipação da Casa Legislati.-a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.oomo mas alterações: DATA DE
ASSI:-lA1URA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equiv:alente li duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Exmo_ Sr_
.Mário l.ueio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeçutivo; Pelo Con-
\-eniado, Vereador Joel Fregúglia Guedes. Presidente da Cãrnara Ml.'-
nici~ de GoianA-MG
ESPECIE: Convmo nO: MG-31110!2002 _ rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEl'J. atuando como Órgão E:l.tC1ll0r dG Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de Gonzaga.MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa LegiSlati"D no I'rograma
lnterle~is; ~fODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' S.666. de 21f06/1993. bem.como suas aher~es; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGE:-"CIA: A partir da data de as-
sina!l.lra. com vigéncia equivalente a duração do Programa Interlegís:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo_ Sr.
Mário l.ucio Lacerda de Medeíf05 - Dire:or-E.ux:utko: Pelo Con.
veniado, Vereador Concelso Pereira da COSia. Presidente da C.imara
Municipal de Gonzaga.MG
ESPEClE; Convêoio n'; MG-3121012oo3 - INTERLEGIS. celebrnoo
entre o Centro de Informática e ProccssjlfTlento de Dados do Senaoo
Feder.ll . PRODASEK atuando como Orgão I:xecu:or do Progrnrna
lnterlegis e a Cânlara I\-Iunicipal de Guanciaba.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçlo da Casa l.egislativa no Progrnr.a
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da
Lei n° 8.66-6. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSJ},'An..'RA: 30.'09/2003; ViGENCIA: A panir da data de as-
sinarura, com vigência equivalente à duraçlo do Programa Interlegis;
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(Coloo e neste C3rT',POtecias ~s infc:-(;,açô€:s que voce ache iir::)0,1Çi::~:e ~!tar sobre ;5 d:f!::ujd~deS
encontrdas a respeito da ic,s'alaqéc Metwada e C0 ,reinaf7\Gr,tc'0f.?rec.idc ) "

ACE~TE £ RESPONSARTLlDADE

I . '
DeCi,aramos que esta Càm::;raMunk,ipal recebeu e~1pelfe'tas condiç?e.s de ' "i,
funci9namento, os equipamentos aCima espec!f:caaos, e se responsaDl!iza pe10,se~ ,
gU,ard~, administração, boa uti!izôçã.o e mônuter.ção, de acordo com o estabelecidÇl P
claU$'las terceira e quarta do Ccnven!o celebrado com o Or9ao Executor do~rqgr~
lntetlgis, ' , ."i I
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, SENAD~FEDER~L . Rubrica
Secretana Especial do Interlegls - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

Lº,~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis ~ SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dom Cavati
Rua Novo Horizonte, 303 - 1° andar
Dom Cavati - MG
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